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                                            PROJETO DE RESOLUÇÃO___/2021


Ementa:  Dispõe sobre normas para concessão de adiantamentos destinados a custear despesas de viagens de vereadores e dos servidores que especifica, e da outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 


Título I
Disposições Gerais

Art. 1º Ficam aprovadas normas para concessão de adiantamento de numerário a vereadores e aos servidores efetivos e comissionados, destinado a custear despesas de viagens e estadas, treinamentos, representações e outras, desde que realizadas em prol do interesse do Município e tenham caráter eventual ou transitório.


Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução:
I- são consideradas despesas com viagens e com estadas aquelas relativas a alimentação, a pousada e a locomoção; e
II - são considerados treinamentos aqueles decorrentes de cursos, palestras, simpósios, congressos ou seminários, todos relacionados a qualificação ou ao aprimoramento das atividades desenvolvidas para a Câmara Municipal.
III – Representação: todo evento em que o agente público participe, como representante ou convidado, em eventos, reuniões ou agendas em outras esferas de poder visando o interesse público. 

Título II
Dos Adiantamentos

Art. 3º 0 adiantamento para despesas de viagens consiste na entrega de numerário a vereador ou a servidor, precedida da emissão de nota de empenho em dotação própria do orçamento da Câmara.
§ 1º É condição para a emissão da nota de empenho de que trata o caput deste artigo a Solicitação do Adiantamento para Despesas de Viagem, constante do Anexo I, devidamente autorizados.

§ 2º A Solicitação de Adiantamento para Despesas de Viagem de que trata o parágrafo anterior deverá ser autorizada pelo Presidente da Câmara ou por quem este delegar a competência.


§ 3º A partir da data do recebimento da Solicitação de Adiantamento para Despesas de Viagem, devidamente autorizada, o setor responsável terá um dia útil para proceder a emissão da nota de empenho e pagamento. 
Art. 4º Não serão admitidos novos adiantamentos a vereadores ou aos servidores especificados nesta Resolução que não tenham prestado contas de adiantamento anterior.


Título III
Da Prestação de Contas

Art. 5º A prestação de contas do adiantamento e obrigatória e consiste na apresentação à Controladoria, no prazo de cinco dias úteis contados da data após o retorno da viagem, dos seguintes documentos:

I – Solicitação de Adiantamento para Despesas de Viagem, na forma do Anexo I;

II – Demonstrativo da Aplicação do Adiantamento para Despesas de Viagem, na forma do Anexo II, acompanhado dos comprovantes originais que comprovem o gasto realizado e do recibo de depósito na conta da Câmara Municipal de Cambé, de eventuais valores não utilizados; 

III – Relatório de Viagem, na Forma do Anexo III; e

IV- Demais documentos necessários para comprovação da viagem e dos gastos efetuados. 

Parágrafo Único. Na hipótese da não realização da viagem, o beneficiário do adiantamento deverá devolvê-lo, mediante depósito na conta corrente, no dia útil subsequente a contar da data do cancelamento.

Art. 6º A Controladoria Interna deverá despachar o processo analisado ao setor responsável em até três dias úteis contados de seu recebimento.

Parágrafo Único.  Caso o processo apresente inconsistências que dependam de     esclarecimentos, o prazo de três dias fica suspenso até que esteja em condições de análise para aprovação.

Art. 7º Não serão aceitos comprovantes rasurados e os não-admitidos pela legislação vigente.

§1º Não serão aceitas despesas incompatíveis com o período e com os objetivos da viagem e aquelas que extrapolem a razoabilidade, o bom senso e os princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal pelos quais a Administração Pública deve se pautar.


§2º Não serão aceitas despesas realizadas com veículos particulares, conforme prevê a Resolução nº 4.305/01, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 8º Em casos excepcionais devidamente justificados poderão ser aceitos pedidos de reembolso de despesas de viagem, desde que esta tenha sido autorizada previamente pelo Presidente ou por quem este delegar competência. 

Parágrafo Único:  Os pedidos de reembolso referidos no caput deste artigo dar-se-ão com a apresentação, a Controladoria Interna, até o prazo de cinco dias contados a partir da data do retorno da viagem, do documento de autorização prévia da viagem, da Solicitação de Reembolso e Demonstrativo de Despesas de Viagem, na forma do Anexo ID, acompanhada dos documentos originais que comprovem o gasto realizado, e do Relatório de Viagem, na forma do Anexo III.

Título IV
Das Disposições Finais

Art. 9º Deverão ser disponibilizados pelo Setor responsável no portal da internet da Câmara, até o 5º dia útil do mês seguinte a aprovação da prestação de contas ou do reembolso pela Controladoria, relatório sucinto em que constem os destinos, os objetivos, os resultados obtidos e o total de despesas, salvo norma legal específica. 
Art. 10. Os casos omissos serão encaminhados a Controladoria Interna e a Assessoria Jurídica.
Art. 11. A Controladoria Interna regulamentará a presente Resolução no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas. as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, em 13 de maio de 2021.


Luiz Carlos de Melo
      Vereador  


              
   





Anexo I

Solicitação de Adiantamento para Despesas de viagem
(Resolução ___/2021).


	Requerente
	Cargo ou Função

	


	


.
	Destino
	Período da Viagem

	


	


.
	Finalidade

	







.
	Valor Solicitado
	R$




Data:____/____/_____.




Assinatura do (a) Requerente



Autorizado em:

___/___/____.




Autoridade Competente




Anexo II

DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS REALIZADAS - CONTINUAÇÃO

	DATA
	FORNECEDOR
	Nº DO DOCUMENTO
	VALOR R$

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


                                                    
     TOTAL (a transferir)......                                           





ANEXO III
Relatório de Viagem
(Resolução ___/2021.)

	Nome:



	Custo da Viagem:R$
	Período do afastamento:



1. Objetivos da Viagem
	







2. Resultados
	







3. Outras Considerações e/ou justificativas
	









Data ___/___/____.






____________________________
 
    Assinatura
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